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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 - SRP 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA/SE, inscrita no CNPJ - MF sob o nº 
13.112.222/0001-48, ÓRGÃO GERENCIADOR, com a participação do Fundo Municipal de 
Saúde, e o de Fundo Municipal de Assistência Social, como ÓRGÃOS PARTICIPANTES, por 
intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela designada pela Portaria n° 001 de 
03 de janeiro de 2022, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA Nº 018/2022, em conformidade com os 
preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520/2002,  Decreto Municipal 
n° 1.263 de 01 de julho de 2020 e 1.117 de 28 de novembro de 2019, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, Decreto 10.024/2019 e a Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014 e 155/2016,, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 
referidos diplomas legais fará realizar a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico tipo MENOR 
PREÇO, levando-se em consideração o MAIOR DESCONTO POR ITEM OFERTADO sob a 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022, cujo objeto é SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUALE FUTURO FORNECIMNTO DE PEÇAS PARA VEICULOS LEVES, 
MÉDIO E PESADOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, FINDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
 

1.1. O certame será realizado através do site www.licitanet.com.br, nas datas e horários indicados a 
seguir: 

 

 Abertura das propostas: às 14h00min do dia 17/11/2022, (dezessete de novembro de dois mil e vinte 
e dois) horário de Brasília 

 

2. DO OBJETO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALE FUTURO FORNECIMNTO DE PEÇAS 
PARA VEICULOS LEVES, MÉDIO E PESADOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, FINDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. 
2.1. A licitação será licitada de forma Unitária, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando- se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, levando-se em consideração o 
MAIOR DESCONTO POR ITEM OFERTADO observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados nos respectivos Orçamentos de 2022/2023, com dotação suficiente, obedecendo à 
classificação pertinentes: 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal LICITANET, por meio do sítio www.licitanet.com.br. 
 
4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de LICITANET), onde também 
deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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para sua correta utilização. 
 
 
4.3. Os interessados em se credenciar no Portal LICITANET s poderão obter maiores informações 
na página www.licitanet.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do 
Portal ou pelo e-mail: http://pacatuba.se.gov.br/licitações. 
 
4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
 
4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou o município de PACATUBA/SE, responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto ao Portal de Licitanet implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

 
4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
4.8. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro do município de PACATUBA/SE, com apoio técnico e 
operacional do Portal de Licitanet, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema www.licitanet.com.br. 
5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5. Que estejam sob falência concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes deverão enviar/anexar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço 
(conforme Modelo de Proposta Comercial - anexo V do edital), até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessas documentações. 
6.1.1. A documentação preferencialmente deverá ser apresentada, sob a forma de autenticação 
digital, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

http://www.licitanet.com.br/
http://pacatuba.se.gov.br/licitações
http://pacatuba.se.gov.br/licitações
http://www.licitanet.com.br/
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6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 
7. DO ENVIO DA PROPOSTA: 
7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.licitanet.com.br e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 
objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7.3.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
7.3.2. Conter descrição clara e detalhada do material ofertado, indicando nome, marca, bem como 
outros elementos que melhor os identifiquem (conforme o caso e a aplicação), e os produtos deverão 
ter certificação dos órgãos de qualidade e/ou de outros órgãos de fiscalização competentes, quando 
couber; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na contratação. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
7.5.1. As propostas omissas serão reputadas válidas pelo prazo indicado neste subitem; 
7.6. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 
as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 
7.6.1. Declaração para os devidos fins legais que conhece todas as regras do edital, bem como todos 
os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório; 
7.6.2. Declaração para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente de 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
7.6.3. Declaração para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
7.6.4. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme parágrafos 4º e 5º do art. 26 do decreto 10.024/2019. 
7.7. As declarações exigidas neste edital, além de assinaladas no sistema, deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e com os documentos de 
habilitação, conforme modelos Anexos II, III, IV, V, VI. 

http://www.licitanet.com.br/
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Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas no item 12.6 deste Edital. 

 
8- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPRESA– ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 
8.1 .   Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 
Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de 
Itabaiana, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o 
previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014. 
8.2. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
8.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o(a) proponente 
for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, 
§ 1º da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014. 
8.4. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.5. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo: 
I– a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte -EPP mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preços inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II– não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do inciso I 
do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrem nas 
hipóteses dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito. 
III– no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicado neste Edital. 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
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registro. 
9.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor de Maior desconto por item. 
9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 
(Portal de Licitanet). 
9.12. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
9.13. O licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
9.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo 
de 0,10% (zero virgula dez por cento). 
9.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
9.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
9.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
9.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
www.licitanet.com.br. 
9.24. O critério de julgamento adotado será o Maior desconto por item, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 
9.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 
9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
nos Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda a 
primeira hipótese. 
9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, quando o licitante terá o prazo de 30 (trinta) 

minutos 
para aceitação, podendo ser acompanhado pelos demais licitantes. 

http://www.licitanet.com.br/
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9.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24h (vinte e quatro 
horas) o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
9.30. O Pregoeiro quando necessário convocará o licitante no chat, para assumir o 2º ou demais 
colocados, ou negociar redução de valor, o mesmo terá o prazo de 30 (trinta) minutos para responder 
no chat. 

 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 19.768/2019. 
10.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
10.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.8.1. O Pregoeiro convocará no chat o próximo classificado, o qual deverá responder no prazo de 30 
(trinta) minutos, quanto a sua aceitação. 
10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
10.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consulta_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
11.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.1.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
11.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
11.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
11.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
11.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
11.2. Habilitação jurídica: 
11.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
11.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
11.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
11.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
11.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
11.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consulta_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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11.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
12.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CGC ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei nº. 8.666/93); 
12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
(art. 29, II da Lei nº. 8.666/93); 
12.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei nº. 8.666/93): 
12.3.3.1. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa 
da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita 
Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº.3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta 
PGFN/SRF nº. 1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal 
do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

12.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93);Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
12.3.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
12.3.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
12.4. Qualificação Econômico-Financeira. 
12.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do documento 
mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data 
de sua emissão; (Art. 31 II da Lei nº. 8.666/93). 

 
12.5 Das Declarações: 
12.5.1. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias – Modelo Anexo V; 
12.5.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores Modelo Anexo III; 
12.5.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição – Modelo Anexo IV; 
12.6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
12.7. Demais Disposições: 
12.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
12.7.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
12.7.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
12.7.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
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quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
12.7.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
12.7.6. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item (ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
12.7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2h (vinte e 
quatro horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
13.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
13.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 
13.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
13.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante 
Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, vinculam a Contratada. 
13.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

13.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
13.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
13.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
13.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
14. DOS RECURSOS 
14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, registrar no sistema eletrônico 
sua intenção de recorrer, no prazo estabelecido no subitem 14.3 quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias para apresentar os memoriais dos recursos. 
14.2. Manifestada a intenção de interpor recurso por qualquer dos licitantes, ficarão os demais desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo 03 (três) dias, contado a partir do término 
do prazo dorecorrente. 
14.3. O sistema aceitará o registro da intenção de recorrer nos 30 (trinta) minutos posteriores ao ato 
de declaração do vencedor. 
14.4. Não serão recebidos recursos imotivados ou insubsistentes. 
14.5. A falta de manifestação do licitante acarretará a decadência do direito de recurso e a adjudicação 
do objeto da licitação ao vencedor. 
14.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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14.8. Os memoriais dos recursos e das contrarrazões deverão ser encaminhados obrigatóriamente 
pela plataforma do  www.licitanet.com.br. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a ata de registro, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na documentação 
apresentada pelo licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
17.3. O prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o valor referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.5. O Contratado deverá manter, durante toda a validade do Registro de Preços, compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação 
aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93. 
17.5.1. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 
17.5.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar a ata der registro, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

http://www.licitanet.com.br/
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sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
17.6. Havendo interesse público e no caso de fornecimento não previsto no Projeto inicial, a futura 
fornecedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, 
de qualquer ordem, que se fizerem necessários, até os limites fixados na Lei n° 8.666/93. 
17.7. A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá validade de 01 (um) ano, contado a 
partir da data da sua assinatura, nos termos do art. 15, §3°, III da Lei n° 8.666/93. 
17.8. A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições e quantitativos estabelecidos neste Edital e Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
17.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao beneficiário desta ARP à preferência de 
contratação em igualdade de condições. 

18. DO USUÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Direta e Indireta deste Município que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do Órgão Gerenciador, no quantitativo máximo de 100% de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e participantes em conformidade com o Decreto nº 1069/2015; 
18.2 Os órgãos usuários não são obrigados a adquirir os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observando o disposto do subitem 9.3.1 deste Edital; 
18.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, ou seja, o 
Município de General Maynard, para manifestação sobre a possibilidade de adesão, para que seja 
informado os possíveis detentores e respectivos preços a serem praticados; 
18.4 Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optarem pela aceitação ou não dos quantitativos registrados em Ata, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

 
19. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de preços; 
19.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
19.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
19.4. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
19.5. Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 ou no artigo 
7º da Lei nº 10.520/2002; 
19.6. Tiver presentes razões do interesse público 
19.7 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deve ser formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador; 

19.8. O fornecedor pode solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 

 
20. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A execução do registro de preços será fiscalizada pelo gestor da respectiva ata nomeado através 
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de portaria, com autoridade para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da prestação dos serviços contratados. 

21. DO PAGAMENTO  
21.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir 
da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo 
do Setor Financeiro, devendo esta ser apresentada, com o atesto do recebimento do servidor público 
responsável pela conferência da mercadoria, acompanhadas da seguinte documentação hábil à 
quitação: Nota fiscal; Ordem de serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor 
competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, 
Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
21.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 21.1 com a validade expirada, o 
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não 
cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
21.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que 
a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato poderá 
ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão 
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na 
forma do item 14.1. 

 
22. DOS REAJUSTES DE PREÇOS  
22.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei nº 10.192 de 
14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, 
repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro. 
22.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante 
signatária do contrato, nas seguintes condições: 
22.3. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do 
art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, 
alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato 
do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 
22.4. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se 
substancialmente superior ao praticado no mercado. 

 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, via plataforma do no sítio 

www.licitanet.com.br, 
23.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
23.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
23.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
23.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.6.2. As impugnações e os seus respectivos julgamentos serão publicados no sítio 
www.licitanet.com.br, para conhecimento dos interessados. 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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24. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
24.1 A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 
poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar 
a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 
24.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente. 

 
25. DA FRAUDE À LICITAÇÃO 
25.1. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em 
atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação 
ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas à apuração dos 
fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.11. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os 
acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, em havendo celebração de Contrato, nos 
termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  

http://pacatuba.se.gov.br/licitações e pela plataforma do Licitanet. . 
26.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
26.13.2. ANEXO II - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
26.13.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
26.13.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores; 

http://pacatuba.se.gov.br/licitações


14 

 
 
 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE PACATUBA 

 

 

 

26.13.5. ANEXO V- Modelo de Declaração relativa a conhecimento de exigências editalícias; 
26.13.6. ANEXO VI - Modelo declaração do responsável técnico 
26.13.7. ANEXO VII – Modelo Ata de Registro de Preços 
26.13.8. ANEXO VIII – Modelo de Minuta de Contrato. 

 
 
 
 
 

 
 

       PACATUBA/SE, 01 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Stella Pereira dos Santos e Silva 
Pregoeira 

 
 

 
 
 
 
 

1. JETANEXO I 
TERMO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
CONSOLIDADO 

 
 
 

1. DO OBJETO 
Registro de preços para eventual e futuro fornecimento de peças para veículos leves, médio e 
pesados, visando atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de 
Pacatuba, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, por um período de 
12 (doze) meses. 

 
2. DO JUSTIFICATIVA 

A aquisição tem o intuito de manter os bens públicos em perfeitas condições de uso e com maior 
tempo de durabilidade, mantendo a conservação adequada do patrimônio público. 
O Fornecimento de peças, portanto, visa otimizar a qualidade dos serviços que envolvem a 
manutenção e funcionalidade da frota de veículos, além de possibilitar melhor controle sobre a 
utilização desta. Isso, porque, com o término da garantia dos veículos, se impõe necessário manter 
os mesmos em condições de utilização e segurança.  
Por tratar-se de objeto, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos por meio de especificações usuais no mercado, considera-se que a natureza do objeto a 
ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1º da Lei 10.520 de 2002.  

 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
a. Amparo legal ao disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto 
Municipal n° 1.117/2019, de 28 de novembro de 2019, Decreto Municipal nº 1253/2020, de 01 de 
julho, e ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as 
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 
4. PRAZO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

a. O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 24 horas, contados a partir do 
recebimento da solicitação ordem de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, nos 
quantitativos solicitados a ser designado pelo Contratante, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.  

b. O fornecimento deverá ser efetuado e/ou executado, obrigatoriamente, na forma abaixo:  

• Compromisso de entrega das peças solicitadas com prazo de validade e garantia de acordo 
com o fabricante do produto, com o compromisso expresso da contratada de troca do 
mesmo, acaso se dê qualquer problema com o produto, sem culpa da Contratante, como 
defeitos de fabricação, durante o prazo contratual;  

• Quanto a garantia das peças utilizadas o motor caixa de velocidade, transferências e 
diferenciais deverá oferecer garantia mínima de 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) 
quilômetros e, garantia mínima de 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros para as 
demais peças. 

•  Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada e deverá 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação, 
providenciar os reparos, sem qualquer ônus para o Município;  

c. O tipo de peça a ser fornecida será definido pelo setor de transporte deste município, em 
conformidade com a necessidade técnica e de acordo com as definições abaixo:  

• Considera-se peça genuína a peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do 
veículo e com garantia desta;  



 

16 

 
  

 
 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE PACATUBA 

  

 

• Considera-se peça original a peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela 
montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este.  

• Considera-se peça similar a peça nova e de primeiro uso que não se enquadre como genuína 
ou original. 
  

d. A aplicação de peças deverá ser feita padrão original, só aceitando genuínas quando, 
comprovadamente, não for fornecida no mercado varejista pelo fabricante de peças originais e 
similares quando não houver, ou não puder ser utilizada, nenhuma das duas anteriores, de acordo 
com a definição a ser feita pelo setor de transporte deste município e em conformidade com a 
necessidade técnica, na forma do item anterior;  

e. As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis e inservíveis, deverão ser devolvidas ao 
município.  

f. Quando da apresentação da proposta a licitante deverá observar que os serviços poderão ser 
prestados tanto na cidade sede da empresa como também no Município de Pacatuba/SE. 

g. O tipo de peça a ser fornecida será definido pelo setor de transporte deste município, em 
conformidade com a necessidade técnica e de acordo com as definições abaixo:  

h. Possuir oficina bem estruturada, situada a um raio de até 50 (cinquenta) km da sede da Prefeitura 
Municipal de Pacatuba/SE, com os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a 
técnica, qualidade e presteza exigida para os padrões do fabricante. 

i. O emprego da distância máxima trata-se do item (h) de medida necessária, porquanto a remessa 
de veículos a oficinas mecânicas demanda gastos com combustível e mão de obra de motoristas. 
Assim, ao delinear a contratação, deve o gestor público sopesar tais fatores, de modo a atingir 
solução que garanta a economicidade almejada sem impelir restrições desnecessárias ao caráter 
competitivo do certame.  

j. A distância média entre os Municípios deverá ser observada para apresentação da proposta, eis 
que despesas de deslocamento deverão estar embutidas no preço. 

k. As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis e inservíveis, deverão ser devolvidas ao 
município. 

l. Aplicação das peças poderá ser realizada em novos veículos que poderão ser adquiridos durante o 
prazo do contrato e que não estão relacionados no item 07, mesmo que seja de outra marca/modelo. 

m. O fornecedor deverá apresentar a planilha de preço da(s) peça(s) através de orçamentação 
eletrônica pelo sistema AUDAT 

n. EX, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Transporte, para fins de comprovação da 
aplicação do desconto ofertado. 
 

5. DA GARANTIA DAS PEÇAS 

a. Todas as peças, materiais e acessórios deverão ser de primeiro uso, originais/genuínos e 
legítimos, nacional ou importado, assim entendidos e garantidos pela montadora do respectivo 
veículo, terão garantia mínima de 06 (seis) meses ou 10.000 Km, sendo o que ocorrer primeiro.  

 
6. ESPECIFICAÇÕES (Características Técnicas) DOS PRODUTOS/SERVIÇOS, QUANTIDADES 

E PREÇOS MÁXIMOS DOS ITENS. 
 

 
6.1. Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo: 
 

LOTE 01 - VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS LEVES 

VEICULOS PEÇAS UNID QUANT. VALOR 
MAXIMO 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 
MINIMO 

VALOR 
OBTIDO 
(R$) 

FIAT UNO 
ORIGINAL 

UND DE ACORDO 
60.000,00   
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FIAT PALIO 
AIRCROSS 
KANGOO/RENAULT 

SIMILAR COM AS 
NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO 

60.000,00 
 

  

GENUINA 30.000,00   

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$  

LOTE 02 - VEÍCULOS UTILITÁRIOS MEDIOS 

VEICULOS PEÇAS UNI
D 

QUANT. VALOR 
MAXIMO 
ESTIMADO 

PERCENT
UAL 
MINIMO 

VALOR 
OBTIDO (R$) 

ÔNIBUS / 
VOLKSWAG
EN 
MERCEDES 
1519  
 
MICRO 
ONUBUS/MAR
COPOLO 
VOLARE 

ORIGIN
AL 

UND 

DE ACORDO 
COM AS 
NECESSIDAD
ES DO 
MUNICIPIO 

150.000,00   

SIMILAR 100.000,00   

GENUIN
A 

50.000,00   

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$  

LOTE 03 - VEÍCULOS UTILITÁRIOS PESADOS 

VEICULOS PEÇAS UNI
D 

QUANT. VALOR 
MAXIMO 
ESTIMADO 

PERCENT
UAL 
MINIMO 

VALOR 
OBTIDO (R$) 

CAMINHÃO 
BASCULANTE/ 
M.BENZ/ATRO
N 
 
CAMINHÃO/C
OLETOR/IVEC
O/ VW 
 

ORIGIN
AL 

UND 

DE ACORDO 
COM AS 
NECESSIDAD
ES DO 
MUNICIPIO 

200.000,00   

SIMILAR 100.000,00   

GENUIN
A 

100.000,00   

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$  

LOTE 04 - MAQUINAS DE CARGA 

VEICULOS PEÇAS UNID QUANT. VALOR 
MAXIMO 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 
MINIMO 

VALOR 
OBTIDO 
(R$) 

-
RETROESCAVADEIRA 
B95B/ NEW HOLLAND 
-MOTONIVELADORA 
RG 170B/ NEW 
HOLLAND. 
-PÁ CARREGADEIRA 
W130B/NEW 

ORIGINAL 

UND 

DE ACORDO 
COM AS 
NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO 

200.000,00   

SIMILAR 100.000,00   

GENUINA 100.000,00   
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6.1 A pesquisa de preços foi realizada pelo servidor Elivelton dos Santos França, lotado no Departamento 

de compras. 
6.2 Foram consultados os preços de Compras realizadas por Atas municipais homologadas. (em anexo) 
6.3 O método matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a média entre os valores unitários. 
6.4 Valor estimado global R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX) 

 
7. QUANTITATIVO DE VEICULOS  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

01 RETROESCAVADEIRA B95B 
- 
 

NEW ROLLAND 2019 

02 MOTONIVELADORA RG 170B - NEW ROLLAND 2019 

03 PÁ CARREGADEIRA W130 B - NEW ROLLAND 2018 

04 CAMINHAO COLETOR 
QMN 
7G61 

IVEC0 2021 

05 CAMINHAO COLETOR 
QMN 
2E23 

VW 2021 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E IRRIGAÇÃO 

HOLLAND 
 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$  

Nº VEÍCULO PLACA MARCA/MODELO ANO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Nº VEÍCULO PLACA MARCA/MODELO ANO 

01 ÔNIBUS ESCOLAR NVJ-9583 
VW/15.190 EOD E. 
HD ORE 

2010/2011 

02 ÔNIBUS ESCOLAR IAN-1096 
VW/15.190 EOD E. 
HD ORE 

2009/2010 

03 ÔNIBUS ESCOLAR OEQ-0821 
M.BENZ/OF 1519 
R.ORE 

2013/2014 

04 ÔNIBUS ESCOLAR OEQ-0881 
VW/15.190 EOD E. 
HD ORE 

2013/2013 

05 ÔNIBUS ESCOLAR OES-1921 
VW/15.190 EOD E. 
HD ORE 

2013/2013 

06 ÔNIBUS ESCOLAR OES-1731 
M.BENZ/OF 1519 
R.ORE 

2013/2014 

07 ÔNIBUS ESCOLAR OEP-4585 
M.BENZ/OF 1519 
R.ORE 

2013/2013 

08 ÔNIBUS ESCOLAR PBR-4F34 
VW/15.190 EOD E. 
HD ORE 

2022/2022 

9 MICRO ONIBUS ESCOLAR 
RQX-
3B27 

MERCEDES 
BENS976.ORE 

2022/2022 

10 MICRO ÔNIBUS ESCOLAR OEQ-0841 
MARCOPOLO/VOL
ARE V8L EO 

2013/2014 

11 MICRO ÔNIBUS ESCOLAR OES-1801 
MARCOPOLO/VOL
ARE V8L 4X4 

2013/2013 

12 MICRO ÔNIBUS ESCOLAR OES-1881 
IVECO/CITYCLASS 
70C17 

2013/2014 



 

19 

 
  

 
 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE PACATUBA 

  

 

01 CAMINHÃO BASCULANTE 
QKM-
9891 

M.BENZ/ATRON 2013/2013 

 
FMAS: 

1 MOTO CG 125 NVJ-0206 CG 125 FAN KS 2011 

2 AIRCROSS QMF-1011 CITROEN 2018/2019 

3 FIAT PALIO 
QKQ-
9905 

PALIO 2016 

4 MICRO ONIBUS 
RQY 
5B34 

VW 2020 

 
FMS: 

1 FIAT UNO QKX-1138 FIAT UNO 2016 

2 
MOTO CG 125 OEM-

5107 
FAN KS 2012 

3 
AMBULÂNCIA QMD-

8956 
RENAULT 2018 

 
 

8. PREVISÃO DA DESPESA 
a. A previsão anual da despesa com a aquisição dos produtos de que trata o objeto deste termo está 

estimado em R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) sendo este o valor máximo admitido 
para a contratação, conforme cotação de preço em anexo (média). 

 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
a. As despesas decorrentes do objeto desta TR não necessitam de dotação orçamentária prévia, por 

se tratar de Ata de Registro de Preço. 
 

10. DO ORGAO GESTOR E ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
a. Órgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, através da Secretaria Municipal de 

Transporte - na Pça. 31 de março, nº 39, Pacatuba-SE, Cep: 49.970-000; 
b. A execução das obrigações contratuais integrantes deste Termo, no procedimento licitatório e no 

contrato serão fiscalizadas e recebidas pela Secretaria de Transporte ou por servidor designado 
para tal, com autoridade para exercer, como representante da Administração, toda e qualquer ação 
de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 

c. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante 
vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, 
culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;  

d. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la. 

e. Será designado, Alaelson Bispo dos Santos Junior, lotado na Prefeitura Municipal de Pacatuba, 
como fiscal, de acordo com o caput do Art 67, da lei 8.666/93 que deverão acompanhar e fiscalizar 
a execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências 
verificadas; 

 
11. DOS PARTICIPES 

a. A secretaria Municipal de Assistência Social e a Secretaria Municipal de Saúde serão órgãos 

participes deste Registro de Preços. 

Nº VEÍCULO PLACA MARCA/MODELO ANO 

Nº VEÍCULO PLACA MARCA/MODELO ANO 

Nº VEÍCULO PLACA MARCA/MODELO ANO 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRADADA 
Dentre outras estabelecidas, são obrigações da CONTRATADA:  

a. Cumprir as determinações, bem como resolver as soluções que vierem a ser exigidas junto aos 
órgãos de fiscalização e controle do meio-ambiente; 

b. Manter, no local dos Fornecimentos/serviços um preposto aceito pela CONTRATANTE, para 
representá-la na execução do contrato, na qualidade de Gerente de Contrato da CONTRATADA;  

c. Fornecer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos de Materiais 
efetuados com vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE, salvo quanto aos materiais, quando estes forem fornecidos pela 
CONTRATANTE;  

d. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento do desenvolvimento dos Fornecimentos/serviços pela 
CONTRATANTE;  

e. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato, não onerando a CONTRATANTE quaisquer ônus sob quaisquer títulos, quer 
por via administrativa ou judicial. Sua inadimplência, com referência a esses encargos, não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato. 

f. Assegurar livre acesso aos locais dos Fornecimentos para que a Fiscalização possa exercer 
integralmente suas funções. 

 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
a. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
b. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 
c. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
d. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
 
 
 

Pacatuba, 19 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 

 
JAILTON GOMES DE MELO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
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DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR  COM ÓRGÃO 

PÚBLICO (modelo) 

 
 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 018/2022 – Prefeitura Municipal de PACATUBA/SE 

  , inscrito no CNPJ nº           , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(ª) , 

portador da Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, para fins 

do disposto nos incisos III e IV do art. 87 c/c o parágrafo único do art. 97 da Lei nº. 8.666, de 21 

de junho de 1993, que não está suspensa, não é impedida e nem é declarada inidônea de licitar 

com Órgão Público. 

 
 

(data) 

 
(representante legal) 
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ANEXO III 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo) 

 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2022 – MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE 
 
 
 
 
 

   ,   inscrita   no   CNPJ   n° , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(ª) , portador da Carteira de Identidade n° e do CPF 

n° , DECLARA, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão 

nº 018/2022 da MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE. 

 
 
 

(local e data) 
 
 
 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
 
 

 
(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo) 
 
 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2022 – MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE 
 
 

   , inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr.(ª) , portador da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº , DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 

(local e data) 
 
 
 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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ANEXO V  

PROCURAÇÃO (Modelo) 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2022– MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE 
 
 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu nome 
(nome, endereço/razão social, etc.). 

 
OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

 
OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n° 018/2022 – MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE. 

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, 
assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, 
dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, renunciar ao direito 
de recursos enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão 
n° 005/2022. 

 
 

  , de de 2022. 
 
 
 

NOME/CARGO 
 
 
 
 

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 
 

CARTA - PROPOSTA 
(Modelo) 

 

  , de de 2022. 
 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA/SE 
XXXXX/SE XX de XXXXXX 2022. 
REF.: Pregão Nº. 018/2022 

 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa Proposta de Preços relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que venha ser verificada na 
sua preparação. 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

UND QTDE VALOR 
ESTIMADO 

MENOR 
DESCONTO 

VALOR 
MAXIMO 

1 PEÇAS 
ORIGINAIS 

PEÇAS DE ACORDO 
COM AS 
NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO 

   

2 PEÇAS 
GENUINAS 

PEÇAS DE ACORDO 
COM AS 
NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO 

   

3 PEÇAS SIMILAR PEÇAS DE ACORDO 
COM AS 
NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO 

   

VALOR TOTAL =============================➔ R$  

 
Prazo de validade da presente proposta: (mínimo de 60 dias). 
DECLARAMOS que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto, inclusive as despesas com transporte, seguros, e outras, bem como qualquer dano 
causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, frete, taxas, regulamentos e posturas 
Municipais, Estaduais e Federais, enfim, tudo o que for, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito 
regressivo em relação a Administração e DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade 
para a execução do objeto do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, na forma 
do art. 76 da Lei n° 8.666/93. 

 
Atenciosamente, 
Nome e Assinatura do Responsável Pela Firma 
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ANEXO VII 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Modelo) 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2022 – MUNICÍPIO PACATUBA/SE 

 
 
 

  ,   inscrito   no   CNPJ   n° , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(ª) , portador da Carteira de Identidade n° e do CPF n° 

  , DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não 

se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou 

Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

 

(local e data) 
 
 
 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME, EPP OU MEI 
 
 

Modalidade: Pregão – Registro de Preços nº 018/2022  

 Edital nº: 018/2022 

Tipo: Maior desconto por item. 

Objeto: Sistema de Registro de preços para eventual e futuro fornecimento de peças para veículos 
leves, médio e pesados, visando atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Pacatuba, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, por um 
período de 12 (doze) meses. 

 

 Declaro   para   os   devidos   fins   e   sob   as   penalidades   da   Lei,   que   a   empresa: 

  , inscrita no CNPJ sob o nº. , 

está enquadrada como  (ME/EPP/MEI), e cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, e está apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, Declaro, que não 

existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

  , , de de 2022. 
 
 
 
 

Representante legal CPF 
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ANEXO IX 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Minuta) 
 

O MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE, Estado de Sergipe, por intermédio de sua Prefeitura, CNPJ nº 
13.112.222/0001-48 localizada na Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/Nº, Centro – PACATUBA – 
Sergipe, Estado de Sergipe neste ato representado pela Prefeita Manuela Almeida Martins, denominado 
de ÓRGÃO GERENCIADOR, e com a participação do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
com CNPJ sob o nº xxxxxxxx, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxx, 
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO n° 018/2022, para Registro de Preços, e a sua 
respectiva homologação, RESOLVE registrar o preço da empresa, XXXXXXXXXXXXX, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, , cuja 
minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o 
parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, 
 
DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Sistema de Registro de preços para eventual 
e futuro fornecimento de peças para veículos leves, médio e pesados, visando atender as necessidades 
das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pacatuba, Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência Social, por um período de 12 (doze) meses., com ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, do Edital de Pregão Eletrônico n°. 018/2022 e seus anexos, e propostas de preços 
apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte 
integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O objeto será fornecido parcelado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço unitário, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os itens serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata. 
§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto. 
§2° - Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança e a Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor 
competente do MUNICÍPIO, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual e prova 
de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS - CRF. 
§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

 
DO REAJUSTE DE PREÇOS 
Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da Ata; 

 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93; 
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A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao 
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 
DA VIGÊNCIA 
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura. 

 
DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com 
alterações posteriores; 

 
O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 24 horas, contados a partir do 
recebimento da solicitação ordem de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, nos 
quantitativos solicitados a ser designado pelo Contratante, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.  
O fornecimento deverá ser efetuado e/ou executado, obrigatoriamente, na forma abaixo:  

• Compromisso de entrega das peças solicitadas com prazo de validade e garantia de acordo 
com o fabricante do produto, com o compromisso expresso da contratada de troca do mesmo, 
acaso se dê qualquer problema com o produto, sem culpa da Contratante, como defeitos de 
fabricação, durante o prazo contratual;  

• Quanto a garantia das peças utilizadas o motor caixa de velocidade, transferências e 
diferenciais deverá oferecer garantia mínima de 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) 
quilômetros e, garantia mínima de 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros para as 
demais peças. 

•  Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada e deverá no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação, 
providenciar os reparos, sem qualquer ônus para o Município;  

O tipo de peça a ser fornecida será definido pelo setor de transporte deste município, em 
conformidade com a necessidade técnica e de acordo com as definições abaixo:  

• Considera-se peça genuína a peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do 
veículo e com garantia desta;  

• Considera-se peça original a peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela 
montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este.  

• Considera-se peça similar a peça nova e de primeiro uso que não se enquadre como genuína 
ou original. 
  

A aplicação de peças deverá ser feita padrão original, só aceitando genuínas quando, 
comprovadamente, não for fornecida no mercado varejista pelo fabricante de peças originais e 
similares quando não houver, ou não puder ser utilizada, nenhuma das duas anteriores, de acordo 
com a definição a ser feita pelo setor de transporte deste município e em conformidade com a 
necessidade técnica, na forma do item anterior;  

As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis e inservíveis, deverão ser devolvidas ao município.  
Quando da apresentação da proposta a licitante deverá observar que os serviços poderão ser prestados 
tanto na cidade sede da empresa como também no Município de Pacatuba/SE. 
O tipo de peça a ser fornecida será definido pelo setor de transporte deste município, em conformidade com a 
necessidade técnica e de acordo com as definições abaixo:  

Possuir oficina bem estruturada, situada a um raio de até 50 (cinquenta) km da sede da Prefeitura 
Municipal de Pacatuba/SE, com os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a 
técnica, qualidade e presteza exigida para os padrões do fabricante. 

O emprego da distância máxima trata-se do item (h) de medida necessária, porquanto a remessa de veículos 
a oficinas mecânicas demanda gastos com combustível e mão de obra de motoristas. Assim, ao delinear a 
contratação, deve o gestor público sopesar tais fatores, de modo a atingir solução que garanta a 
economicidade almejada sem impelir restrições desnecessárias ao caráter competitivo do certame.  
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A distância média entre os Municípios deverá ser observada para apresentação da proposta, eis que 
despesas de deslocamento deverão estar embutidas no preço. 
As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis e inservíveis, deverão ser devolvidas ao município. 

  Aplicação das peças poderá ser realizada em novos veículos que poderão ser adquiridos 
durante o prazo do contrato e que não estão relacionados no item 07, mesmo que seja de outra 
marca/modelo. 

O fornecedor deverá apresentar a planilha de preço da(s) peça(s) através de orçamentação eletrônica 
pelo sistema AUDAT 
EX, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Transporte, para fins de comprovação da 
aplicação do desconto ofertado. 
 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2022/2023 deste MUNICÍPIO e dos respectivos  
Fundo de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde, com dotação suficiente, obedecendo à 
classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício. 

 
DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
O MUNICÍPIO e seus participes, durante a vigência desta Ata, compromete-se a: 

 Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da nota de empenho, 
a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de empenho 
repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento; 

 Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as 
normas de segurança; 

 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 
 Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata; 
 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados no mercado. 

 
O(s) fornecedor(es), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a: 

 Manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão 
e aplicação das penalidades ora previstas; 

 Fornecer o material conforme especificação marca e preço contratados e na forma prevista; 
 

 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura; 

 
 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Prefeitura comprovante de 
quitação com os órgãos competentes; 

 
 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas durante o fornecimento; 
 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura; 

 
 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 

que se façam necessários à execução do fornecimento; 
 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Prefeitura, sem prévia e 
expressa anuência. 
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 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura. 
 

 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) gêneros cujos padrões de qualidade, 
segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico. 

 
 Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) gêneros cuja aparência, qualidade, 

finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que 
se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificar vícios, defeitos 
de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e 
fabricação. 

 
 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços ou de vigência do contrato dela 

decorrente, os preços registrados serão aqueles obtidos através da aplicação do percentual de desconto 
ofertado pela DETENTORA DA ATA, sobre os preços constantes na TABELA DO FABRICANTE, vigente 
na data de abertura das propostas; 

 
 A classificada em primeiro lugar para o item deverá fornecer a tabela de preços do fabricante, 

inclusive por meio informatizado, no prazo de até 05 (cinco) dias contado a partir da data da entrega da 
proposta; 

 

 A tabela que trata o subitem anterior, no ato de sua apresentação, deverá estar acompanhada da 
nota fiscal de aquisição e/ou declaração do fabricante da linha que a tabela apresentada em mídia digital 
corresponde à tabela oficial do fabricante, ou ainda, declaração da proponente, sob as penas da lei (art. 
299 do Código Penal), que a tabela apresentada é oficial do fabricante, a qual não é comercializada 
nomercado geral, mas fornecida gratuitamente pela concessionária da linha aos clientes do ramo de 
peças ante a relação comercial existente entre eles. 

 
 A marca das peças e acessórios deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem. 

Peças e acessórios sem identificação serão rejeitados quando da sua entrega. 
 

 O aceite/aprovação das peças e acessórios pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade 
civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade ou qualidade das peças e acessórios verificadas 
posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90. 

 
 No caso das peças e seus conjuntos entregues serem incompatíveis com as do fabricante dos 

veículos deverão ser trocadas pela contratada sem ônus para a contratante, num prazo máximo de 03 
(três) dias úteis contados da notificação, o mesmo prazo estendendo-se para a troca no caso de defeitos 
de fabricação. 

 
 Manter estoque de peças, componentes, acessórios e materiais suficientes para o regular 

atendimento dos serviços contratados dentro das especificações definidas nesta Ata; 
 

 Realizar o fornecimento de peças e acessórios, conforme estipulado nesta Ata e de acordo com a 
proposta apresentada. 

 
DAS PENALIDADES E MULTAS 
Pelo atraso injustificado na execução do serviços, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o MUNICÍPIO poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 
I - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
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valor do Fornecimento, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Fornecimento, no caso de inexecução total 

ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do MUNICÍPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula anterior, 
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa do Fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente 
comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo diploma legal. 

 
DAS ALTERAÇÕES 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93; 

 
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao 
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei 
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
 

DA GARANTIA DAS PEÇAS 
Todas as peças, materiais e acessórios deverão ser de primeiro uso, originais/genuínos e legítimos, 
nacional ou importado, assim entendidos e garantidos pela montadora do respectivo veículo, terão 
garantia mínima de 06 (seis) meses ou 10.000 Km, sendo o que ocorrer primeiro.  

 
 
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o servidor(a) XXXXXXXXXXXXXX - 
CPF n°XXX.XXX.XXX-XX, com autoridade para exercer, em nome do ÓRGÃO GERENCIADOR, toda e 
qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme artigo 67, 
a ser designada em portaria. 

 
À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

 
I - Solicitar ao FORNECEDOR REGISTRADO e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

 
II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 
III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

 
IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

 
A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a FORNECEDOR REGISTRADO de suas responsabilidades 

contratuais. 
 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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O objeto destes serviços será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei n° 8.666/93. 

 
DO FORO 

Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de Sergipe. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de 
registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na 
Comissão permanente de Licitação deste Município. 
 

 
PACATUBA/SE, XX de XXXXXXXXXXX de 2022. 

 

_________________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Sr.( a). XXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal da Empresa 

 
 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 

Municipio de Pacatuba 
 xxxxxxxxxx 

 
 

Fundo Municipal de Assistência Social 
xxxxxxxxxxxxxx 

Órgão participante 
 

 
Fundo Municipal de Saúde 

xxxxxxxxxxxxxx 
Órgão participante 

 
 
 
 
 

Testemunhas 
 
1________________________________ 
CPF 
 
2__________________________________ 
CPF 
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ANEXO I 

REGISTRO DE PREÇOS 

ste documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° xxxx2022, celebrada entre o 

MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face 

da realização do Pregão Eletrônico n° 018/2022. 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  FONE: 

END.:  E-MAIL: 

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

ITEM QTDE. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR % 

      

      

      

      

      

      

      

      

.....      

 
 
 

Municipio de Pacatuba 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Sr.( a). XXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal da Empresa 


